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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO RIBEIRO LEMOS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 16/06/2023 e arquivado em 16/06/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1218869-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005478036 - 17/05/2023
NIRE: 33.2.1218869-8
VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 

Boleto(s): 

Hash: D585E0E5-4DB9-4ABA-991C-E0C5F2B758A7

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/467879-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

00-2023/467879-8

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1218869-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

16/06/2023 12:38:14

JUCERJA
Último arquivamento:

VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA

NIRE: 33.2.1218869-8

Boleto(s): 103896624, 104412666
Hash: D585E0E5-4DB9-4ABA-991C-E0C5F2B758A7

00005478036 - 17/05/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 4 6 7 8 7 9 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Gabriel Colombo da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 69999295406

E-mail: gabrielcolombo1994@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 16/06/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

16/06/2023

Data
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA  
VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 

 
 

Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, feito nas melhores formas de 
direito, GABRIEL COLOMBO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
13/02/2015, portador da Carteira de Identidade nº 28.648.800-2, expedida pelo 
DETRAN/RJ, e CPF nº 158.125.267-61, residente e domiciliado na Avenida Jornalista 
Alberto Francisco Torres, nº 463, apto 401, BL B – Icaraí – Niterói – RJ – CEP: 24.230-
008.  
 
Único sócio da sociedade empresária VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL 
LTDA, estabelecida na Rua Noronha Torrezão, nº 24, Sala 1609 – Santa Rosa – Niterói 
– RJ – CEP: 24.240-181, devidamente registrada na JUCERJA sob o nº 33212188698, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 31.952.323/0001-09, resolvem alterar o seu 
contrato originário e alterações posteriores, mediante a s cláusulas e condições que 
estipulam reciprocamente aceitaram na forma abaixo como segue: 

 
 
 
PRIMEIRA  - DAS RAZÕES DA ALTERAÇÃO 
 

 
 

1- ALTERAÇÃO DE OBJETIVO SOCIAL 

Neste ato e por este documento, fica acrescido aos objetivos sociais da empresa os 

seguintes abaixo: 

2823-2/00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 

uso industrial e comercial, peças e acessórios 

2- CLAUSULA DE ENDEREÇO ADICIONAL 

Neste ato e por este documento, fica incluída na cláusula de endereço, no parágrafo único, 

a seguinte alteração: Fica definido o seguinte endereço para entregas de material em geral: 

Rua Dr. Alberto Torres, 1003 – Vila Lage – São Gonçalo- Rio de Janeiro – CEP 24.426-

260. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
   Neste ato e por este documento, com as alterações acima e 
permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições, passa o Contrato Social ter a 
seguinte redação consolidada. 
 
CLÁUSULA 1ª 
 

A razão social passará a ser: 
 

VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 
    

  A Sede Social será na Rua Noronha Torrezão, nº 24, Sala 1609 – Santa Rosa – 
Niterói – RJ – CEP: 24.240-181 podendo abrir representações, outras filiais, agências e 
escritórios em qualquer parte do Território Nacional. 

Parágrafo único: Fica definido o seguinte endereço para 
entregas de material em geral: Rua Dr. Alberto Torres, 1003 
– Vila Lage – São Gonçalo- Rio de Janeiro – CEP 24.426-260. 

 
CLÁUSULA 2ª 
 
 O objetivo social da empresa é: 
 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 

15.31-9-01 - Fabricação de calçados de couro 

15.33-5-00 - Fabricação de calçados de material sintético 

15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 

15.40-8-00 - Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
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43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

2823-2/00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, peças e acessórios 

CLÁUSULA 3ª 
 
 O capital social é o de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais), em moeda 
corrente do País, integralizado e realizado nesta data, representado por 900.000 (Novecentos 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando com a seguinte distribuição:  
 
GABRIEL COLOMBO DA SILVA                c/ 900.000 quotas   R$ 900.000,00 
TOTAL................................................                                   900.000 quotas    R$ 900.000,00 
 
CLÁUSULA 4ª  
 

Suas atividades comerciais seguem conforme o início das 
atividades, seguindo as alterações após o registro deste Instrumento Contratual, sendo 
indeterminado o tempo de duração da Sociedade Empresária. 

 
CLAÚSULA 5ª 
 

 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, e a alteração contratual pertinente. 

 
CLAÚSULA 6ª 
 A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 
CLAÚSULA 7ª 
 

A Sociedade Empresária será administrada pelo sócio GABRIEL 
COLOMBO DA SILVA, isoladamente, e nos seus encargos administrativos têm incluído os 
atos de emissão de títulos e cheques, compra e venda de bens móveis ou imóveis, 
representação da sociedade em juízo ou em relação a terceiros e finalmente tudo que vier 
trazer o progresso da Sociedade Empresária.  
 
CLAÚSULA 8ª    
 
 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de 
cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLAÚSULA 9ª 

  
 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 
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CLAÚSULA 10ª 

 
 A Sociedade Empresária poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual 
assinada pelo sócio. 

 
CLÁUSULA 11ª    

 
 O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

 
CLAÚSULA 12ª    

 
 Nos casos de falecimento, interdição e inabilitação do sócio, a 
sociedade empresária não se dissolverá continuando, no entanto, o negócio sob 
responsabilidade dos herdeiros remanescente que reorganizará a sociedade. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade 
empresária se resolva em relação a seu sócio. 
 
 

CLÁUSULA 13ª 

 Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade 

 

CLÁUSULA 14ª 

 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam 
aplicáveis. 
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CLÁUSULA 15ª 

 Fica eleito o foro da Comarca de Niterói para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E pôr estarem justos e 
contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, datilografadas de igual forma e 
teor, que lido em presença dos contratantes e das testemunhas abaixo assinadas, foi achado 
conforme, pelo que se obrigam fielmente a cumpri-lo. 

 
 
Niterói, 16 de Junho de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
GABRIEL COLOMBO DA SILVA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, NIRE 

33.2.1218869-8, PROTOCOLO 00-2023/467879-8, ARQUIVADO EM 16/06/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005531681, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

158.125.267-61 GABRIEL COLOMBO DA SILVA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

16 de junho de 2023.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
NIRE: 332.1218869-8 Protocolo: 00-2023/467879-8 Data do protocolo: 16/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/06/2023 SOB O NÚMERO 00005531681 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 676AA10237CFE56F38CE1359F139EF3BDF8ABB5642A3B345218C5312FE8EF563
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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